LEI Nº 058 DE 31 DE AGOSTO DE 1965.

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRIBUIR COM A IMPORTÂNCIA DE CR4 50.000, PARA A ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE MUNICÍPIOS.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Artigo 1º -
Fica o Poder Executivo autorizado a contribuir com a importância de CINQÜENTA MIL CRUZEIROS (CR$ 50.000), para a ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE MUNICÍPIOS.

Artigo 2º -
O valor constante da disposição anterior desta Lei, será coberto, com a contribuição aludida, com o recurso da verba ”ENCARGOS DIVERSOS – SERVIÇO DE TERCEIROS – Despesas imprevistas – Códigos local 8.0.2.0 e geral 3.1.4.0.-0.

Artigo 3º - 
Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 31 de Agosto de 1965.

____________________________

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

Servindo de secretário

